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HOSPITAL E MATERNIDADE MARINGÁ S.A.

CNPJ 79.114.500/0001-04

NIRE 41300009228

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

I - DATA, HORA E LOCAL

Em 01 de abril de 2025, às 10:00 horas, na sede social do HOSPITAL E MATERNIDADE 

MARINGÁ S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ sob o n.º 79.114.500/0001-04, 

com seu estatuto social registrado na JUCEPAR sob o NIRE 41300009228, com sede no município 

de Maringá, estado do Paraná, na avenida Cidade de Leiria, n.° 351, bairro Zona 01, CEP 87.013-

280 (Companhia).

II - PRESENÇA

Representando a totalidade do capital social da Companhia, esteve presente a única acionista:

(i) NOTRE DAME INTERMEDICA SAÚDE S.A., sociedade anônima fechada, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 44.649.812/0001-38, com seu estatuto social registrado na 

JUCESP sob o NIRE 35300194543, com sede no município de São Paulo, estado de São 

Paulo, na avenida Paulista, n.º 867, bairro Bela Vista, CEP 01.311-100 (NDI Saúde), neste 

ato representada por seus diretores, Sr. Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima, 

brasileiro, médico, casado sob o regime de separação total de bens, inscrito no CPF sob o 

n.º 456.493.243-87, portador da cédula de identidade RG n.º 90001006881 SSP-CE, com 

endereço profissional no município de Fortaleza, estado do Ceará, na avenida Heráclito 

Graça, n.º 406, bairro Centro, CEP: 60.140-060; e Sr. Luccas Augusto Nogueira Adib 

Antônio, brasileiro, executivo, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 388.970.208-28, portador 

da cédula de identidade RG n.º 46436174 SSP/SP, com endereço profissional no município 

de Fortaleza, estado do Ceará, na avenida Heráclito Graça, n.º 406, bairro Centro, CEP: 

60.140-060; e Sr. Igor Macêdo Facó, brasileiro, advogado, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, inscrito no CPF sob o n.º 542.097.493-20, portador da cédula 

de identidade RG n.º 97002492213 SSP/CE, com endereço profissional no município de 

Fortaleza, estado do Ceará, na avenida Heráclito Graça, n.º 406, bairro Centro, CEP: 

60.140-060.
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Demais presenças: 

Na condição de empresa avaliadora, para fins de eventuais explicações e detalhamentos sobre 

as matérias a serem deliberadas na ordem do dia: APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES 

LTDA., sociedade inscrita no CNPJ sob o n.º 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho 

Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro (CRCRJ) sob o n.º 005112/O-9, com sede social no 

município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, localizada na rua do Passeio, n.º 62, 6.º 

andar, bairro Centro, CEP 20.021-280 (Empresa Avaliadora), representada pelo Sr. Luiz Paulo 

Cesar Silveira, contador, inscrito no CPF sob o n.º 886.681.937-91, portador da cédula de 

identidade RG n.º 89-1-00165-5, inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro 

sob o n.º 1182263/P-0.

E, ainda, os representantes da sociedade cindenda, a CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE 

SANTA MARTHA S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ sob o n.º 30.079.461/0001-

62, com seu estatuto social registrado na JUCERJA sob o NIRE 33300163930, com sede no 

município de Niterói, estado do Rio de janeiro, na rua Doutor Mário Viana, n.º 653, bairro Santa 

Rosa, CEP: 24.241-001 (Maternidade Santa Martha ou Sociedade Cindenda), neste ato 

representada por seus diretores, Srs. Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima; Luccas 

Augusto Nogueira Adib Antônio; e Igor Macêdo Facó, anteriormente qualificados.

III - CONVOCAÇÃO

Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de acionista representando a totalidade do 

capital social, conforme disposto no §4.º do artigo 124 da Lei n.º 6.404/76 (Lei das S.A.).

IV - MESA

Presidente: Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima; Secretário: Lucas Augusto Adib.

V - ORDEM DO DIA

A acionista definiu a ordem do dia para deliberar sobre os seguintes assuntos:

1) Cisão parcial desta Companhia, com incorporação da parcela cindida pela Maternidade 

Santa Martha, mediante exame e discussão do protocolo e justificação da operação, bem como 

a aprovação do respectivo laudo de avaliação a valor contábil; 
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2) Autorização para que os diretores realizem todos os atos necessários à promoção da 

deliberação aprovada e outros conexos.

VI - DELIBERAÇÕES

Após exame e discussão dos documentos constantes da ordem do dia, a acionista aprovou, sem 

reservas:

1) A cisão parcial desta Companhia, com incorporação da parcela cindida pela Maternidade 

Santa Martha, sendo igualmente considerados e aprovados:

1.1) O Protocolo e Justificação de Cisão Parcial (Protocolo e Justificação) da operação, 

em todos os seus termos, sem quaisquer reservas ou restrições, na forma estabelecidada 

pela lei, por meio do qual as sociedades envolvidas estipularam as condições da operação, 

constante do anexo I deste instrumento;

1.2) A ratificação da nomeação da Empresa Avaliadora, indicada pelos 

administradores das sociedades envolvidas como responsável pela elaboração do laudo 

de avaliação da parcela do patrimônio liquido a ser vertido à Sociedade Cindenda, estando 

presente o perito responsável para prestar os esclarecimentos julgados necessários;

1.3) O laudo de avaliação elaborado com base no seu balanço patrimonial contábil 

específico, com data base de 01 de dezembro de 2024 (Data-Base), nos termos do artigo 

8.º da Lei das S.A. (Laudo de Avaliação), o qual obteve o valor de R$ 813.646.497,05

para a parcela do patrimônio líquido da Companhia que será vertido para a Sociedade 

Cindenda. O referido Laudo de Avaliação foi aprovado em sua integralidade e arquivado 

pela Companhia, compondo o anexo II deste instrumento;

1.3.1) A parcela do patrimônio cindido da Companhia corresponde ao patrimônio líquido 

contábil representativo das 8.069.268.220 ações, detidas pela Companhia, no capital 

social da CCG PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 32.691.468/0001-66, com seu estatuto social registrado na JUCISRS sob o NIRE 

43300062830, com sede no município de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, na 

rua Vinte e Quatro de Outubro, n.º 388, sala 601-B, bairro Moinho de vento, CEP: 90.510-

000, bem como todos e quaisquer direitos e obrigações relativos à aquisição das 

participações societárias acima indicadas, incluindo direitos e obrigações de indenização 
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bem como de pagamento ou recebimento de ajustes de preço.

1.4) A aprovação integral da operação de cisão parcial desta Companhia, com 

incorporação da parcela do patrimônio cindido, objeto do Laudo de Avaliação, para a 

Sociedade Cindenda;

1.5) Em razão da cisão parcial da Companhia, a acionista autorizou a redução do 

capital social da Companhia, que passa dos atuais R$ 1.052.965.187,00 para R$ 

239.318.689,95, representando uma redução de R$ 813.646.497,05 e, dado o valor 

patrimonial de cada ação detida pela Companhia, a redução ocorre mediante o 

cancelamento de 823.712.015 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com a 

consequente reemissão das referidas ações para a NDI Saúde.  

1.6) Em decorrência das deliberações aprovadas neste ato, altera-se a redação do 

artigo 6.º do estatuto social da Companhia, que passa a viger com a seguinte redação:

2) A autorização para que os diretores realizem todos os atos necessários à promoção do 

arquivamento e da publicação dos atos da operação de cisão parcial ora aprovada, dentre 

outros atos conexos ao objeto das deliberações acima.

VII - ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA

Foi lavrada a presente ata, que, depois de lida e aprovada na forma do estatuto social da 

Companhia, foi assinada pela acionista presente.

Maringá, estado do Paraná, 01 de abril de 2025.

Mesa:

____________________________________

Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima

Presidente

____________________________________

Lucas Augusto Adib

Secretário
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Acionista Presente:

NOTRE DAME INTERMEDICA SAÚDE S.A.

____________________________________
Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima

Diretor Presidente

____________________________________
Luccas Augusto Adib

Diretor Vice-Presidente Financeiro

____________________________________
Igor Macêdo Facó

Diretor Vice-Presidente Jurídico
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO

Este protocolo e justificação de cisão parcial (Protocolo e Justificação), celebrado pelas 

administrações de: 

(a) HOSPITAL E MATERNIDADE MARINGÁ S.A., sociedade anônima fechada, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 79.114.500/0001-04, com seu estatuto social registrado na JUCEPAR sob o 

NIRE 41300009228, com sede no município de Maringá, estado do Paraná, na avenida Cidade de 

Leiria, n.° 351, bairro Zona 01, CEP 87.013-280 (Hospital Maringá ou Sociedade Cindida), neste 

ato, representada por seus diretores, Sr. Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima, brasileiro, 

médico, casado sob o regime de separação total de bens, inscrito no CPF sob o n.º 456.493.243-

87, portador da cédula de identidade RG n.º 90001006881 SSP/CE, com endereço profissional no 

município de Fortaleza, estado do Ceará, na avenida Heráclito Graça, n.º 406, bairro Centro, CEP: 

60.140-060; Sr. Luccas Augusto Nogueira Adib Antônio, brasileiro, executivo, solteiro, 

inscrito no CPF sob o n.º 388.970.208-28, portador da cédula de identidade RG n.º 46436174 

SSP/SP, com endereço profissional no município de Fortaleza, estado do Ceará, na avenida 

Heráclito Graça, n.º 406, bairro Centro, CEP: 60.140-060; e Sr. Igor Macêdo Facó, brasileiro, 

advogado, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF sob o n.º 

542.097.493-20, portador da cédula de identidade RG n.º 97002492213 SSP/CE, com endereço 

profissional no município de Fortaleza, estado do Ceará, na avenida Heráclito Graça, n.º 406, 

bairro Centro, CEP: 60.140-060.

(b) CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SANTA MARTHA S.A., sociedade anônima 

fechada, inscrita no CNPJ sob o n.º 30.079.461/0001-62, com seu estatuto social registrado na 

JUCERJA sob o NIRE 33300163930, com sede no município de Niterói, estado do Rio de janeiro, 

na rua Doutor Mário Viana, n.º 653, bairro Santa Rosa, CEP: 24.241-001 (Maternidade Santa 

Martha ou Sociedade Cindenda), neste ato, representada por seus diretores, Srs. Jorge 

Fontoura Pinheiro Koren de Lima; Igor Macêdo Facó; e Luccas Augusto Nogueira Adib 

Antônio, anteriormente qualificados;

Estabelece os termos e condições que deverão reger a cisão parcial do capital social do Hospital 

Maringá com incorporação da parcela cindida pela Maternidade Santa Martha, com fundamento 

nas disposições contidas na Lei n.º 6.404 de setembro de 1976 (Lei das S.A.), bem como no que 

couber, na Lei n.º 10.406/02 (Código Civil) da seguinte forma:

Página 8 de 37



1. Aspectos societários das pessoas jurídicas envolvidas na operação. A Sociedade Cindida

e a Sociedade Cindenda fazem parte de um mesmo grupo econômico, a saber grupo Hapvida 

NotreDame Intermédica, sendo a Sociedade Cindida e a Sociedade Cindenda controladas

diretamente pela NOTRE DAME INTERMEDICA SAÚDE S.A., sociedade anônima fechada, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 44.649.812/0001-38, com seu estatuto social registrado na JUCESP

sob o NIRE 35300194543, com sede no município de São Paulo, estado de São Paulo, localizada 

na avenida Paulista, n.º 867, bairro Bela Vista, CEP 01.311-100 (NDI Saúde), conforme quadro 

seguinte:

1.1. Capital da Sociedade Cindida. O Hospital Maringá é uma sociedade anônima fechada, 

com capital social totalmente subscrito e integralizado, no valor de R$ 1.052.965.187,00, dividido

em 1.065.991.286 ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal, inteiramente detidas 

pela NDI Saúde, conforme quadro abaixo:

Hospital Maringá

ACIONISTA N.º DE AÇÕES PARTICIPAÇÃO (%)

NDI Saúde 1.065.991.286 100%

TOTAL 1.065.991.286 100%

1.2. Capital da Maternidade Santa Martha. A Maternidade Santa Martha é uma sociedade 

anônima fechada, com capital social totalmente subscrito e integralizado, no valor de R$ 

Página 9 de 37



1.197.419.373,08, dividido em 1.234.500.000 ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor 

nominal, detidas pela NDI Saúde, conforme quadro abaixo:

Maternidade Santa Martha

ACIONISTA N.º DE AÇÕES PARTICIPAÇÃO (%)

NDI Saúde 1.234.500.000 100%

TOTAL 1.234.500.000 100%

2. Ônus e Gravames. Todas as ações representativas do capital social da Sociedade 

Cindida e da Sociedade Cindenda encontram-se livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou 

gravames, e são de plena propriedade dos seus respectivos titulares.

3. Justificação.  A cisão parcial do Hospital Maringá com a incorporação da parcela cindida 

pela Maternidade Santa Martha justifica-se pelos seguintes motivos:

(i) As sociedades envolvidas fazem parte do mesmo grupo econômico;

(ii) A operação integra um projeto de reestruturação societária que, uma vez concretizado, 

resultará em maior eficiência operacional, administrativa e financeira, bem como na 

redução dos custos operacionais destas sociedades; 

(iii) As administrações das sociedades envolvidas entendem que essa proposta atende 

amplamente aos interesses das respectivas sociedades bem como de seus acionistas.

4. Termos e Condições da Cisão Parcial. Pelos motivos acima expostos, as administrações 

das sociedades envolvidas decidem propor a seus respectivos acionistas a cisão parcial do capital 

social do Hospital Maringá com incorporação da parcela cindida pela Maternidade Santa Martha

(Cisão Parcial), operação essa que, se aprovada, obedecerá às seguintes condições:

(i) O balanço patrimonial da Sociedade Cindida, 

levantado em 31 de dezembro de 2024, constitui o balanço-base da Cisão Parcial 

(Balanço-Base), o qual foi elaborado de acordo com os princípios gerais de contabilidade 

geralmente aceitos, em bases consistentes, contendo todos os elementos contábeis 

necessários e suficientes à operação, permitindo, inclusive, a identificação dos bens,

direitos e obrigações a serem transferidos para o patrimônio da Sociedade Cindenda;
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(ii) . O critério a ser utilizado para a avaliação da parcela cindida a ser 

vertida à Sociedade Cindenda será seu valor contábil, apurado com base no Balanço-

Base;

(iii) . Como resultado da Cisão Parcial, serão transferidas à Sociedade 

Incorporadora os seguintes ativos e passivos: (a) 8.069.268.220 ações ordinárias 

representativas de 100% do capital social de CCG PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade 

anônima fechada, inscrita no CNPJ sob o n.º 32.691.468/0001-66, com seu estatuto 

social registrado na JUCISRS sob o NIRE 43300062830, com sede no município de Porto 

Alegre, estado do Rio Grande do Sul, na rua Vinte e Quatro de Outubro, n.º 388, sala 

601-B, bairro Moinho de vento, CEP: 90.510-000, bem como (b) todos e quaisquer 

direitos e obrigações relativos à aquisição das participações societárias acima indicadas, 

incluindo direitos e obrigações de indenização bem como de pagamento ou recebimento 

de ajustes de preço Parcela Cindida .

(iv) . O valor do patrimônio líquido a ser vertido à

Maternidade Santa Martha com a cisão parcial do capital social do Hospital Maringá, 

estimado com base no valor escriturado nos livros da Sociedade Cindida e sujeito à 

confirmação por laudo de avaliação a ser elaborado por empresa especializada, é de 

R$ 813.646.497,05;

(v) O valor do patrimônio cindido será descontado integralmente da 

conta de capital social do Hospital Maringá;

(vi) . O capital social da Sociedade Cindida deverá ser

reduzido dos atuais R$ 1.052.965.187,00 para R$ 239.318.689,95, representando uma 

redução de R$ 813.646.497,05, e, dado o valor de cada ação detida pela Companhia, 

tal redução representará o cancelamento de 823.712.015 ações ordinárias, nominativas 

e sem valor nominal. Em decorrência da Cisão Parcial, as ações representativas do 

capital social da Sociedade Cindida ficarão assim distribuídas:   

Hospital Maringá

ACIONISTA N.º DE AÇÕES PARTICIPAÇÃO (%)

NDI Saúde 242.279.271 100%

TOTAL 242.279.271 100%
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(vii) . O capital social da Sociedade Cindenda deverá 

ser aumentado dos atuais R$ 1.197.419.373,08 para R$ 2.011.065.870,13, com o 

aumento efetivo, portanto, de R$ 813.646.497,05, e, dado o valor de cada ação detida 

pela Companhia, tal aumento é representado por 838.842.784 novas ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal, emitidas exclusivamente para a NDI Saúde. Em 

decorrência da Cisão Parcial, as ações representativas do capital social da Sociedade 

Cindenda serão assim distribuídas:  

(viii) Ainda, em decorrência da Cisão 

Parcial do Hospital Maringá, e considerando que a Parcela Cindida corresponde ao 

patrimônio líquido contábil representante de 8.069.268.220 ações do capital social da 

CCG Participações S.A. , uma vez aprovada 

a apresente operação, deverá ocorrer a transferência integral da titularidade dessas 

ações para a Maternidade Santa Martha, que passará a figurar como única acionista da 

CCG Participações S.A., detendo a totalidade do capital social no montante de R$ 

512.209.749,52, conforme demonstrado abaixo:

5. Termos e Condições Gerais. A Cisão Parcial está sujeita, ainda, aos seguintes termos e 

condições:

(i) . Como resultado da Cisão Parcial, todas as operações que compõem o acervo 

transferido para a Sociedade Cindenda serão por ela absorvidas sem qualquer solução 

de continuidade;

(ii) . Exceto pelo expressamente previsto neste Protocolo, a 

Sociedade Cindenda não assumirá qualquer responsabilidade, individual ou solidária, 

Maternidade Santa Martha

ACIONISTA N.º DE AÇÕES PARTICIPAÇÃO (%)

NDI Saúde 2.073.342.784 100%

TOTAL 2.073.342.784 100%

CCG Participações S.A.

ACIONISTA N.º DE AÇÕES PARTICIPAÇÃO (%)

Maternidade Santa 

Martha
8.069.268.220 100%

TOTAL 8.069.268.220 100%
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por quaisquer débitos, obrigações ou responsabilidades da Sociedade Cindida, de 

qualquer natureza, presentes, contingentes, passadas ou futuras, conforme facultado 

pelo art. 233, parágrafo único, da Lei das S.A.;

(iii) . As eventuais variações patrimoniais verificadas em relação ao

acervo a ser vertido após a data-base do respectivo Balanço-Base continuarão a ser 

escrituradas diretamente até a data da Cisão Parcial, sendo que a Maternidade Santa 

Martha e o Hospital Maringá acrescentarão as referidas variações patrimoniais em seus 

livros contábeis na data em que as operações se tornarem plenamente eficazes;

(iv) . Nenhum estabelecimento do Hospital Maringá será transferido em 

função da Cisão Parcial. 

(v) . Todos os documentos mencionados neste Protocolo e 

Justificação encontram-se à disposição dos acionistas da Sociedade Cindida e da 

Sociedade Cindenda, em suas respectivas sedes sociais, podendo ser examinados e 

copiados a partir desta data;

(vi) . Uma vez aprovada a Cisão Parcial proposta, competirá 

à administração das sociedades envolvidas a prática de todos os atos necessários à 

implementação das operações aqui descritas e à versão do patrimônio correspondente 

à Sociedade Cindenda, pelo valor apurado no respectivo laudo de avaliação. Os custos 

e despesas decorrentes da implementação da Cisão Parcial serão de responsabilidade 

equitativa das Partes; e

6. Empresa Especializada. Foi contratada para a elaboração do laudo de avaliação da

Sociedade Cindida, das assembleias de acionistas, a empresa APSIS 

CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., sociedade inscrita no CNPJ sob n.º 08.681.365/0001-

30, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro (CRCRJ) sob 

n.º 005112/O-9, com sede social no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na 

Rua do Passeio, n.º 62, 6.º andar, bairro Centro, CEP 20.021-280.

E, por estarem assim contratadas, assinam as Partes este Protocolo e Justificação em via única.

Maringá, estado do Paraná, 25 de março de 2025. 
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HOSPITAL E MATERNIDADE MARINGÁ S.A.

____________________________________
Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima

Diretor Presidente

____________________________________
Luccas Augusto Adib

Diretor Vice-Presidente Financeiro

____________________________________
Igor Macêdo Facó

Diretor Vice-Presidente Jurídico

CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SANTA MARTHA S.A.

____________________________________
Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima

Diretor Presidente

____________________________________
Luccas Augusto Adib

Diretor Vice-Presidente Financeiro

____________________________________
Igor Macêdo Facó

Diretor Vice-Presidente Jurídico
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ATIVOS
CIRCULANTES
Caixa e equivalentes de caixa 2.629.657,07 

Contas a receber de clientes 7.106.821,47 

Estoques 1.413.312,56 

Imposto a recuperar 606.353,71 

Outros créditos 1.912.869,28 

Total dos ativos circulantes 13.669.014,09       

NÃO CIRCULANTES
Impostos diferidos 11.273.092,13           

Depósitos judiciais 128.598,51 

Outros créditos 1.783.469,59 

Investimentos 1.231.756.867,29      

Imobilizado 12.406.722,17           

Intangíveis 32.635,55 

Total dos ativos não circulantes 1.257.381.385,24  

TOTAL DO ATIVO 1.271.050.399,33  

PASSIVOS E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CIRCULANTES
Fornecedores 3.160.016,24 

Obrigações sociais 2.507.059,41 

Tributos e contribuições a recolher 979.297,83 

Dividendos/JCP a pagar 8.495,86 

Outras contas a pagar 2.725.489,43 

Arrendamento a pagar (0,03) 

Total dos passivos circulantes 9.380.358,74          

NÃO CIRCULANTES
Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 1.178.491,92 

Outras contas a pagar 421.704.997,57         

Total dos passivos não circulantes 422.883.489,49     

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social 1.052.965.187,10      

Reservas de lucros (214.178.636,00)       

Total do patrimônio líquido 838.786.551,10     

TOTAL DOS PASSIVOS E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.271.050.399,33  
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Receita líquida 46.418.031,59          

Custos dos serviços prestados (47.649.823,39)         

LUCRO BRUTO (1.231.791,80)        

RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS
Despesas de vendas (1.767.686,69)           

Despesas administrativas (5.256.303,82)           

Outras despesas operacionais, líquidas (2.558.969,40)           

RESULTADO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO (10.814.751,71)      

RESULTADO FINANCEIRO

Despesas financeiras (41.422.727,43)         

Receitas financeiras 1.002.557,03            

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 
O LUCRO (51.234.922,11)      

Imposto de renda e contribuição social (corrente) -                            

Imposto de renda e contribuição social (diferido) 2.001.449,47            

RESULTADO LÍQUIDO (49.233.472,64)      
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, CELSO JOSE BATISTA, com inscrição ativa no CRC/SP, sob o n° 207359, inscrito no CPF n° 11962149803, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

11962149803 207359

Página 37 de 37


	AP_00315_25_01 - Capa
	AP_00315_25_01 - Laudo HMM
	Anexo 1
	AP_00315_25_01 - Anexo 2
	Anexo 2
	AP_00315_25_01 - Anexo 3
	Anexo 3
	Glossário - português (vertical)_2024
	Folder vertical

		2025-04-17T10:51:11-0300
	Arquivamento do Processo PRN2529276716 na Junta Comercial.


		2025-04-22T16:12:01-0300
	Curitiba
	Arquivamento do Processo PRN2529276716 na Junta Comercial do Paraná




